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PROJETO DE RESOLUÇÃO

LUTA CONTRA A CRIMINALIDADE

ORGANIZADA TRANSNACIONAL NO HEMISFÉRIO

(Considerado na reunião da Comissão Especial em 15 de maio de 2006)

A ASSEMBLÉIA GERAL,

PREOCUPADA com a segurança dos Estados do Hemisfério, que vem sendo afetada, de diferentes formas, por ameaças tradicionais e por novas ameaças, preocupações e outros desafios de natureza diversa, entre os quais a criminalidade organizada transnacional, bem como com a complexidade e diversificação crescente das atividades dos grupos criminosos organizados;


RECORDANDO que, na Declaração sobre Segurança nas Américas, adotada na Conferência Especial sobre Segurança, no México, em outubro de 2003, os Estados membros condenaram a criminalidade organizada transnacional, porque atenta contra as instituições dos Estados e tem efeitos nocivos sobre nossas sociedades, renovando, portanto, o compromisso de combatê-la fortalecendo o quadro jurídico interno, o Estado de Direito e a cooperação multilateral respeitosa da soberania de cada Estado;

LEVANDO EM CONTA que a Convenção das Nações Unidas contra o Crime Organizado Transnacional e seus três protocolos complementares, o “Protocolo contra o Tráfico Ilícito de Migrantes por Terra, Mar e Ar”, o “Protocolo para Prevenir, Reprimir e Punir o Tráfico de Pessoas, Especialmente de Mulheres e Crianças” e o “Protocolo contra a Fabricação e o Tráfico Ilícito de Armas de Fogo, Suas Peças e Componentes e Munições”, constituem o  marco jurídico ao qual deverá ajustar-se e remeter-se o Plano de Ação Hemisférico contra a Criminalidade Organizada Transnacional; 
TENDO PRESENTE:

A resolução AG/RES. 2116 (XXXV-O/05), “Luta contra a criminalidade organizada transnacional no Hemisfério”, mediante a qual se solicitou o estabelecimento da Comissão Especial sobre Criminalidade Organizada Transnacional, a fim de elaborar um projeto de Plano de Ação Hemisférico contra a Criminalidade Organizada Transnacional e de fazer o acompanhamento das atividades da Organização e seus órgãos, organismos e entidades nesta matéria;

A criação, mediante a Ordem Executiva N( 05-13 rev.1,  do Departamento de Segurança Publica, o qual é responsável pela coordenação, entre outros aspectos, dos esforços da Secretaria-Geral da OEA em temas relacionados com a prevenção e luta contra a criminalidade organizada transnacional;

O Relatório da Presidência da Comissão Especial sobre Criminalidade Organizada Transnacional, apresentado ao Conselho Permanente da OEA, em 1º de março de 2006 (CE/DOT-32/06 rev. 1), e o relatório de andamento da formulação do Plano de Ação Hemisférico contra a Criminalidade Organizada Transnacional, apresentado pelo Presidente da Comissão Especial na REMJA-VI (REMJA-VI/doc.18/06);
TOMANDO NOTA COM SATISFAÇÃO das Conclusões e Recomendações relacionadas com a matéria da Sexta Reunião de Ministros da Justiça ou de Ministros ou Procuradores-Gerais das Américas (REMJA) constantes do documento CP/doc.4107/06, nas quais, entre outras coisas, os Ministros da Justiça ou Procuradores-Gerais das Américas expressaram a sua satisfação com os programas realizados no processo de elaboração do Plano de Ação Hemisférico contra a Criminalidade Organizada Transnacional e instaram os Estados a que continuem avançando a fim de que as negociações na matéria possam ser concluídas com a brevidade possível; e
TENDO VISTO o Relatório Anual do Conselho Permanente à Assembléia Geral, em particular a seção relacionada com os temas atribuídos à Comissão Especial sobre Criminalidade Organizada Transnacional  (AG/doc.    /06 add.  ), entre eles, o cumprimento das resoluções AG/RES. 2026 (XXXIV-O/04) e AG/RES. 2116 (XXXV-O/05), sobre “Luta contra a criminalidade  organizada transnacional no Hemisfério”,

RESOLVE:
1. Convidar os Estados membros que ainda não o fizeram a que considerem ratificar, aceitar ou aprovar, conforme o caso, com a brevidade possível, a Convenção das Nações Unidas contra o Crime Organizado Transnacional e seus três protocolos complementares, o “Protocolo contra o Tráfico Ilícito de Migrantes por Terra, Mar e Ar”, o “Protocolo para Prevenir, Reprimir e Punir o Tráfico de Pessoas, Especialmente de Mulheres e Crianças” e o “Protocolo contra a Fabricação e o Tráfico Ilícito de Armas de Fogo, Suas Peças e Componentes e Munições”, ou a eles aderir.
/
2. Instar os Estados membros a que adotem ou aperfeiçoem sua legislação e medidas de cooperação, para combater as diferentes manifestações da criminalidade organizada transnacional no Hemisfério.
3. Encarregar o Conselho Permanente de, por intermédio de sua Comissão Especial sobre Criminalidade Transnacional Organizada, concluir seus esforços para elaborar um Plano de Ação Hemisférico contra a Criminalidade Transnacional antes de 31 de outubro de 2006;

4. Autorizar o Conselho Permanente da OEA a aprovar o Plano de Ação Hemisférico contra a Criminalidade Organizada Transnacional.


5. Solicitar à Secretaria-Geral que, uma vez aprovado o Plano, realize as ações necessárias para a implementação dos aspectos do Plano que lhe são confiados.

6. Encarregar o Conselho Permanente de apresentar um relatório sobre o cumprimento desta resolução ao Trigésimo Sétimo Período Ordinário de Sessões da Assembléia Geral.

7. Encarregar o Conselho Permanente e a Secretaria-Geral de realizarem, conforme o caso, as atividades mencionadas nesta resolução, de acordo com os recursos alocados no orçamento-programa da Organização e outros recursos.
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	�.	A Colômbia deseja fazer a seguinte declaração com relação ao parágrafo dispositivo 1 da resolução “Luta contra a criminalidade organizada transnacional no Hemisfério”.


		A Colômbia ratificou a Convenção das Nações Unidas contra o Crime Organizado Transnacional e seu Protocolo Adicional para Prevenir, Reprimir e Punir o Tráfico de Pessoas, Especialmente de Mulheres e Crianças e está plenamente comprometida com sua aplicação.


		No entanto, a Colômbia indicou que não ratificará os Protocolos contra a Fabricação e o Tráfico Ilícitos de Armas de Fogo, suas Peças e Componentes e Munições e contra o Tráfico Ilícito de Migrantes por Terra, Mar e Ar.


		A Colômbia não compartilha a formulação do parágrafo 2 do artigo 4 do Protocolo contra a Fabricação e o Tráfico Ilícitos de Armas de Fogo, suas Peças e Componentes e Munições no que diz respeito a seu âmbito de aplicação.  A Colômbia teria preferido que o Protocolo se aplicasse a todas as transferências de armas de fogo, suas peças e componentes e munições, a fim de contribuir realmente para prevenir e combater seu tráfico ilícito e para que as transferências entre Estados, da mesma forma que qualquer outra transferência, ficassem sujeitas aos mecanismos de controle previstos no Protocolo.


		É preciso levar em conta a definição de “tráfico ilícito” constante da alínea e do artigo 3 do Protocolo, segundo a qual para que uma transferência seja lícita se requer a autorização de todos os Estados Partes nela envolvidos.  Uma cláusula de ressalva como a constante do artigo 4 contradiz esta definição ao implicar que um Estado pode transferir armas sem a autorização ou consentimento de algum dos Estados envolvidos.  Isso não só faria dessa transferência um ato ilícito, mas abriria a possibilidade de que fossem transferidas armas a atores não-estatais.


		A Colômbia, país gravemente afetado pelo “tráfico ilícito” de armas, não pode aceitar que se excluam das medidas de controle do Protocolo certas transferências de armas como as transferências a atores não-estatais, as quais constituem, a nosso juízo, um grave delito, bem como as transferências entre Estados e, por isso, de acordo com a Convenção de Viena sobre o Direito dos Tratados, tomou soberanamente a decisão de não ratificar este Protocolo.


		No tocante ao Protocolo contra o Tráfico Ilícito de Migrantes por Terra, Mar e Ar, a Colômbia indicou que não o ratificará por considerar que esse instrumento contém disposições destinadas a legitimar a repatriação forçosa de migrantes que não necessariamente tenham sido objeto de tráfico ilícito.  Este enfoque foi promovido durante as negociações do protocolo pelos países receptores, nenhum dos quais ratificou a Convenção das Nações Unidas sobre a Proteção de Trabalhadores Migrantes e suas Famílias de 1990.


		A Colômbia considera que a cláusula constante do parágrafo 4 do artigo 6 pode dar lugar à criminalização do migrante, ao passo que o objetivo do Protocolo é perseguir os grupos criminosos, não os migrantes.


		Ante o exposto e de acordo com a Convenção de Viena sobre o Direito dos Tratados, a Colômbia tomou soberanamente a decisão de não ratificar este Protocolo.





